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LEI N° 2880/2022 

Autoriza a doação de imóvel urbano ao Estado 
do Paraná, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei, de 
autoria da Câmara Municipal de Sarandi-PR. 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a doar, dispensada a concorrência pública, o imóvel 

urbano constituído pela Quadra n° 02 (dois) Área Institucional, com a área de 

7.358,57 m2  (sete mil trezentos e cinquenta e oito virgula cinquenta e sete 

metros quadrados), situada na planta do loteamento denominado JARDIM 

CENTRO CÍVICO, desta cidade e comarca, Matrícula nu 37.556 - Sarandi-Pr, 

ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

e foro na cidade de Curitiba-Pr, na Praça Nossa Senhora de Salete s/n - 

Palácio Iguaçu, inscrito no CNPJ sob n°76.416.940/0001-28. 

Parágrafo Único — O imóvel descrito no caput 

deste artigo, destina-se a construção da sede do 32° Batalhão de Polícia Militar 

(BPM) do Paraná. 

Art, 2° As obras deverão ser iniciadas e 

concluídas dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 

publicação desta Lei. 
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Art. 3° Caso o donatário der destinação diversa 

ao imóvel ou deixar de cumprir com os prazos estipulados no artigo anterior, 

cessarão os efeitos desta Lei e o bem será revertido ao patrimônio público 

municipal. 

Art. 4° É vedada a alienação do imóvel pelo 

donatário, bem como sua oneração de qualquer natureza. 

Art. 5° O contido na presente Lei deverá ser 

consignado na íntegra por ocasião da lavratura da competente escritura pública. 

Art. 6° Revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Lei n° 2.510/2019, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2022. 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2880/2022

Autoriza a doação de imóvel urbano ao Estado
do Paraná, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, Sanciono a
seguinte Lei, de autoria da Câmara Municipal de Sarandi-PR.
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a doar, dispensada a concorrência pública, o imóvel urbano
constituído pela Quadra nº 02 (dois) Área Institucional, com a
área de 7.358,57 m² (sete mil trezentos e cinquenta e oito
vírgula cinquenta e sete metros quadrados), situada na planta
do loteamento denominado JARDIM CENTRO CÍVICO, desta
cidade e comarca, Matrícula nu 37.556 - Sarandi-Pr, ao
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e foro na cidade de Curitiba-Pr, na Praça
Nossa Senhora de Salete s/n - Palácio Iguaçu, inscrito no CNPJ
sob nº 76.416.940/0001-28.
 
Parágrafo Único – O imóvel descrito no caput deste artigo,
destina-se a construção da sede do 32º Batalhão de Polícia
Militar (BPM) do Paraná.
 
Art, 2º As obras deverão ser iniciadas e concluídas dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de
publicação desta Lei.
 
Art. 3º Caso o donatário der destinação diversa ao imóvel ou
deixar de cumprir com os prazos estipulados no artigo anterior,
cessarão os efeitos desta Lei e o bem será revertido ao
patrimônio público municipal.
 
Art. 4º É vedada a alienação do imóvel pelo donatário, bem
como sua oneração de qualquer natureza.
 
Art. 5º O contido na presente Lei deverá ser consignado na
íntegra por ocasião da lavratura da competente escritura
pública.
 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, em especial a
Lei nº 2.510/2019, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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